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Parecer nº. 145/2015                
Objeto:     Projeto de Lei nº. 4.210, de 2 de setembro de 2015, que “Cria o Conselho Gestor do Centro de Artes e Esportes Unificados – CEU’s e dá outras providências.”
Autoria:      EXECUTIVO MUNICIPAL
Relator:       Vereador OTAVIANO MARQUES DE AMORIM

1. Relatório 
                   Trata-se de projeto de lei, de origem parlamentar, que visa criar o Conselho Gestor do Centro de Artes e Esportes Unificados – CEU’s e dá outras providências. 	                   

2. Parecer e votos
	O projeto de lei em referência se enquadra na categoria legislativa de lei ordinária, porquanto o conteúdo nele versado não se encontra reservado ao campo material próprio da lei complementar, do decreto legislativo ou da resolução, motivo pelo qual está correta a modalidade legislativa utilizada.
		Quanto à constitucionalidade e legalidade, constata-se que o projeto está em consonância com o disposto no art. 30, I, da Constituição Federal e arts. 12 e 67 da Lei Orgânica Municipal, segundo os quais compete privativamente ao Município legislar sobre matéria de interesse local.
		É oportuno frisar que a iniciativa legislativa da matéria é privativa do Chefe do Executivo, na medida em que diz respeito à estrutura e organização da administração pública direta do Município de Patos de Minas.
		O projeto atende, também, às determinações da Lei Complementar Municipal nº. 400, de 9 de abril de 2013, que trata das regras atinentes à elaboração, alteração e consolidação das leis municipais.
		Quanto ao conteúdo da proposta legislativa em análise, verifica-se a sua conformidade com os preceitos constitucionais, pois que consubstancia providência que visa concretizar programa do Governo Federal no Município de Patos de Minas, destinado, em linhas gerais, a promover o direito fundamental à educação.
		Assim, considerando a constitucionalidade, legalidade e técnica legislativa, opinamos pela aprovação da matéria, com a mesma redação, em primeiro turno de votação, em conformidade com a emenda modificativa apresentada por esta Comissão.

   	Câmara Municipal de Patos de Minas, 08 de outubro de 2015.
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